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sexta-feira, 14 de Junho de 2024

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas 
do Contrato nº 000346/2022, permanecem 
inalteradas.

Guaçuí - ES., 06 de junho de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
SAYONARA TOLEDO DA SILVA GIL

SEC MUN DE OBRAS  INFRAESTRUTURA E SERV 
PUBLICOS
JOSE LUIS VALADAO CAVERSAN

Protocolo 1339412

Processo nº 3851/2024.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO 
Nº  000157/2023

Contratante: Município de Guaçuí-ES.
Contratado(a):  SERVIÇOS ODONTOLOGICOS 
POLIDO LTDA

DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 01 de 
junho de 2024 a 31 de maio de 2025, o prazo do 

contrato supramencionado.

DO VALOR: O CONTRATANTE pagará ao(à) 
CONTRATADO(A) a quantia total de R$ 54.000,00 
(cinquenta e quatro mil reais), referente ao 
período constante da Cláusula Primeira deste ato.

DA FONTE DE RECURSO: As despesas constantes 
do presente aditivo, correrão à conta da dotação 
orçamentária abaixo:
00114-150000150000-1002 - OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
(09000901.1030200152.046.0001.339039000
00.150000150000-1002 - 1002)
00114-160000000000-AAAA - OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
(09000901.1030200152.046.0001.339039000
00.160000000000-AAAA)

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas 
do Contrato nº 000157/2023, permanecem 
inalteradas.

Guaçuí - ES., 29 de maio de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
JULIANA RODRIGUES MIRANDA NOLASCO

Protocolo 1339416

Guarapari

Lei

LEI Nº. 4979/2024

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA - RUA ELIAS RIBEIRO DE SOUZA, NO BAIRRO 
PEROCÃO, NESTE MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
alicerçado nas disposições do Art. 88, inciso V, da Lei Orgânica do Município - LOM, faz saber que a Câmara 
Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte

L E I:

Art. 1º. Fica denominada como RUA ELIAS RIBEIRO DE SOUZA, a atual Rua 7, localizada no Loteamento 
Santa Izabel, no Bairro Perocão, neste Município.

Art. 2º. Acompanham esta lei os Anexos I e II para efeitos de localização e de complementação de informações 
contidas no art. 1º, de forma a subsidiar o setor de cadastro do Município de Guarapari.

Art. 3º. Fica autorizado o Poder Executivo a adotar as providências necessárias ao cumprimento do disposto 
nesta Lei, conforme disposto no inciso XXV do Art. 22 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Guarapari - ES., 12 de junho de 2024.

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES
Prefeito Municipal

Projeto de Lei (PL)
Autor do PL Nº. 085/2024: Vereador Wendel Sant’Ana Lima
Processo Administrativo Nº. 15.361/2024
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